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É com muita satisfação que apresentamos o relató-
rio Status da implementação da Lei nº 13.431/2017 
(Lei da Escuta Protegida) no estado de Rondônia.

O estado de Rondônia vem desenvolvendo, desde 
2020, o Programa Criança Protegida, o qual, em 
2024, foi institucionalizado quando os deputados 
estaduais aprovaram o Projeto de Lei nº 712/2024, 
que instituiu o Programa Estadual de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes, denominado Programa Criança 
Protegida Rondônia. O Programa busca integrar e 
aprimorar políticas estaduais já existentes, garan-
tindo maior eficiência na proteção de crianças e 
adolescentes, especialmente aqueles em situação 
de vulnerabilidade. 

Ainda em 2024, a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEAS) firmou termo de 
parceria com o Instituto WCF (Childhood Brasil) 
para desenvolver o Projeto “Implementando a Lei 
de Escuta Protegida: prioridade absoluta no esta-
do de Rondônia”, visando apoiar, tecnicamente, o 
governo estadual e os 52 municípios do estado no 
estabelecimento dos mecanismos de governança 
da rede de atendimento às crianças e aos adoles-
centes vítimas ou testemunhas de violência, dos 
fluxos e protocolos unificados de atendimento 
integrado, e na realização de cursos de capacitação 
para os diversos órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) que 
operam no estado. 

Do início de 2024 para cá, os avanços são notórios: 
(i) o estabelecimento do Pacto Criança Protegida 
Rondônia, firmado em 15 de março de 2024 com 
representantes dos 52 municípios do estado, do 
Tribunal de Justiçado Estado de Rondônia (TJRO), 
do Ministério Público (MP), da Defensoria Pública, 
Tribunal de Contas de Rondônia, Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e da ONG 
Childhood Brasil para a implementação pioneira da 
Lei em todo o estado; (ii) a criação do Comitê Estadu-
al Interinstitucional Permanente Criança Protegida, 
com o seu regimento interno e plano de trabalho, 
que atua em coordenação com representantes dos 
52 municípios; e (iii) a realização de dois seminários 
estaduais para capacitação sobre o passo a passo 
de implementação da Lei nº 13.431/2017 e sobre 
a Escuta Especializada de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência. 

Em 2025, apresentamos, às autoridades e aos 
operadores do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente (SGDCA), a pesquisa 
Status de implementação da Lei nº 13.431/2017 
(Atendimento Integrado e Escuta Protegida), a qual 
estabelece uma linha de base para subsidiar a con-
tinuidade das ações do programa Criança Protegi-
da Rondônia, em todo estado. 

Desejamos que este material seja instrumento efe-
tivo de trabalho para todos aqueles que atuam na 
proteção de crianças e adolescentes contra todas 
as formas de violência. 

PREFÁCIO DO GOVERNO  
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, 
da Assistência e do Desenvolvimento Social

Marcos José Rocha dos Santos
Governador

Luana Rocha
Secretária da SEAS e Primeira-Dama
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É com alegria que participamos da apresentação 
deste relatório Status da implementação da Lei 
nº 13.431/2017 (Lei da Escuta Protegida) no es-
tado de Rondônia, realizada no âmbito do Pacto 
Criança Protegida Rondônia, em parceria com a 
Childhood Brasil. 

O objetivo desta pesquisa é o mapeamento do 
status de implementação da Lei nº 13.431/2017 e 
de seus instrumentos regulamentadores – o De-
creto Presidencial nº 9.603/2018 e a Resolução nº 
299/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) –, 
além das responsabilidades institucionais estabe-
lecidas nesta legislação, em nível estadual. 

Sua finalidade última é subsidiar o aprimoramento 
das estratégias de implementação dos referidos 
instrumentos legais, incluindo, entre elas, as ativi-
dades de fiscalização do seu cumprimento pelos 
órgãos competentes. 

Esta pesquisa beneficiou-se das lições aprendidas 
com a realização de estudo mais amplo proposto 
pela Childhood Brasil e desenvolvido em parceria 
com a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (SNDCA), realizado em âmbito na-
cional, tendo como foco o projeto Centros de Aten-
dimento Integrado para Crianças e Adolescente 
Vítimas ou Testemunhas de Violência, na perspecti-
va da Lei nº 13.431/2017. Subjacente à concepção 
desta pesquisa, existia e, ainda existe, uma intenção 
implícita de se construir metodologia que pudesse 
contribuir na concepção de um mecanismo per-
manente de monitoramento do estágio de cumpri-
mento desses ordenamentos legais, para, em um 
futuro próximo, tornar possível avaliar o impacto 
de sua adoção nos indicadores de violência contra 
crianças e adolescentes, enfaticamente no quesito 

qualificação das respostas como fator preventivo 
de vitimização secundária.

A trajetória da Childhood no enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes 
remonta aos 25 anos de sua criação. A organização 
atuou, ativamente, no processo de elaboração e 
aprovação da Lei nº 13.431/2017, como forma de 
superar quatro grandes desafios: (i) a falta de pro-
postas e metodologias de prevenção de violência 
da sexual; (ii) a necessidade de uma estratégia 
para a superação do funcionamento setorializado 
dos serviços destinados a crianças e adolescentes 
vítimas de violência; (iii) a falta de coordenação dos 
esforços entre o Poder Executivo e o Judiciário nas 
suas respostas à esta temática; e (iv) a fragilidade 
dos mecanismos de exigência do cumprimento 
das leis, pela falta de ênfase na fiscalização e nas 
mudanças contínuas de gestores.

Desde a aprovação e vigência da Lei nº 13.431/2017, 
a Childhood Brasil vem apoiando o processo de sua 
implementação em vários municípios brasileiros. A 
parceria com o estado de Rondônia oferece oportu-
nidade única de construir/desenvolver uma metodo-
logia para escalar as contribuições técnicas da organi-
zação à proteção de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência.

Esperamos que esta linha de base possa servir de 
parâmetro de avaliação ex-ante para subsidiar o 
aprimoramento das estratégias de implementação 
e fiscalização da Lei do Atendimento Integrado e 
da Escuta Protegida. 

PREFÁCIO DO INSTITUTO WCF 
(CHILDHOOD BRASIL)

Lais Peretto
Diretora Executiva da Childhood Brasil
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Apresentação
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É com honra que realizamos esta primeira entrega do Comitê Estadual da Rede 
de Proteção e Cuidado de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência, o relatório Status da implementação da Lei nº 13.431/2017 (Lei da Escuta 
Protegida) no estado de Rondônia, realizada no âmbito do Pacto Criança Protegida 
Rondônia, em parceria com a Childhood Brasil. 

A metodologia utilizada para o mapeamento dos municípios do estado de Ron-
dônia contemplou os seguintes passos: a elaboração, a validação e o envio de 
formulários (Google Forms) on-line para os Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), Conselhos Tutelares (CTs), órgãos do Poder 
Executivo (pastas de Saúde, Assistência/Desenvolvimento Social e Direitos Hu-
manos), órgãos do sistema de Justiça (Defensoria Pública e promotorias públicas) 
e membros do Poder Judiciário, de cada um dos 52 municípios do estado. Os da-
dos foram colhidos entre junho e agosto de 2024 e foram sistematizados em uma 
planilha de Excel, submetidos ao tratamento estatístico e à análise quantitativa. 

Este estudo está dividido em 10 seções distintas e complementares: 1. Dados 
dos órgãos responsáveis pelas respostas à pesquisa; 2. Status de constituição dos 
Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção; 3. Construção 
dos fl uxos de atendimento integrado; 4. Elaboração do Protocolo Unifi cado de 
Atendimento Integrado a Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunha de 
Violências; 5. Estabelecimento de procedimentos para a escuta especializada; 6. 
procedimentos relacionados à comunicação dos casos de violência às autorida-
des e a investigação dos acusados; 7. Status de implementação do depoimento 
especial; 8. mecanismos de gestão e monitoramento dos casos de violência; 9. As 
ações de sensibilização e capacitação em temáticas da Lei da Escuta Protegida; 
10. Elaboração de materiais informativos sobre a Lei nº 13.431/2017 (Lei da Escuta 
Protegida); seguidas, pelas considerações gerais. 

Esperamos que este diagnóstico inicial sirva de ferramenta de trabalho concreta 
no aprimoramento da proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemu-
nhas de violência. 

Mesa diretora do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Proteção e Cuidado do Estado de Rondônia
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Dos 52 municípios do estado de Rondônia, 47 res-
ponderam ao questionário, o que corresponde a 
90,4% do total. Apenas os municípios de Candeias do 
Jamari, Cujubim, Monte Negro, Ouro Preto do Oeste 
e Pimenteiras do Oeste não responderam à pesquisa.

As pastas relacionadas à Assistência Social foram as 
que proveram respostas em maior número (78,7%) 

ao mapeamento do status de implementação da 
Lei da Escuta Protegida no estado de Rondônia. Em 
alguns municípios, o Gabinete do(a) Prefeito(a) ou 
outro órgão da linha de assessoria do Governo Mu-
nicipal (14,9%), a Secretaria de Educação (2,1%), o 
Conselho Tutelar (CT) (2,1%) e o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (2,1%) 
também contribuíram para a pesquisa. 

 TABELA 1:

Órgão de representação do respondente da pesquisa em números absolutos e percentuais

Item Órgão Nº %

0 Secretaria Municipal de Assistência Social/Creas 37 78,7%

1 Prefeitura Municipal/Executivo Municipal/Gabinete do(a) Prefeito(a) 7 14,9%

2 Conselho Municipal dos Direitos de Crianças e Adolescentes - CMDCA 1 2,1%

3 Conselho Tutelar 1 2,1%

4 Secretaria Municipal de Educação 1 2,1%

5 Total 47 100%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

 GRÁFICO 1 :
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Colegiada da Rede de 
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Houve avanço substantivo na constituição dos 
Comitês de Gestão Colegiada. No início do ano de 
2021, a linha de base do Selo Unicef indicava a exis-
tência de 17 comitês e, no final de junho de 2024 

(encerramento da Edição 2021–2024), foram com-
putados 25 comitês. O mapeamento realizado em 
agosto de 2024 registrou a criação de 39 comitês 
(83% dos que responderam à pesquisa). 

 GRÁFICO 2:   

Municípios de Rondônia que criaram o 

Comitê de Gestão Colegiada em percentuais

 TABELA 2:   
Municípios de Rondônia que criaram o Comitê de Gestão Colegiada em números  
absolutos e percentuais

Item Comitê criado Nº %

0 Sim 39 83%

1 Não 8 17%

2 Total 47 100,0%

 Fonte: Childhood Brasil, 2024. 

Os oito municípios que ainda não criaram seus co-
mitês após os 180 dias estabelecidos pelo Decreto 
nº 9.608/2018 e os 90 dias indicados pela Reso-
lução Conanda nº 235/2023 apresentaram como 
motivos as seguintes respostas:

	⚫ município em processo de criação do comitê: 
“está em fase de criação”, “em elaboração”, “a 
gestora da pasta assumiu o cargo há pouco 
tempo, mas o município pretende aderir à Lei 
da Escuta Protegida”, “criamos uma comissão 
de escuta e estamos em fase de criação do co-
mitê” e “em 2021, quando se iniciou esta ges-
tão, foi nos informado que estava implantada a 
escuta – até então, há uma portaria que nomeia 
uma comissão responsável para realizar a es-
cuta; no entanto, não existe um comitê”;

	⚫ sobrecarga de trabalho: “por excesso de de-
mandas”;

	⚫ impedimentos legais: “devido ao período elei-
toral, e os cargos serem comissionados”; e

	⚫ motivação desconhecida: “desconheço os 
motivos”.

83,0% 17,0%

Sim Não

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Na análise das respostas, chama a atenção o fato 
de a implementação da Lei da Escuta Protegida 
aparecer com um caráter de “adesão”, quando 
se trata de uma “obrigação”, ou então que o 
excesso de demandas ou o período eleitoral pu-
dessem ter um efeito suspensivo sobre a imple-
mentação da lei. Nota-se, também, certa confu-
são entre o papel do comitê e os procedimentos 
para a escuta especializada.

2.1  Instrumento de criação dos 
Comitês de Gestão Colegiada

Os municípios se dividiram na edição do documen-
to de criação dos comitês. Embora a maioria tenha 
sido criada por meio de uma Resolução do CMDCA 
(53,8%), um número substantivo utilizou o Decreto 
do Poder Executivo Municipal como meio de for-
malização do comitê (41%).

 TABELA 3:   
Documento de criação do Comitê de Gestão Colegiada em números absolutos e percentuais

Item Documento de criação do comitê Nº %

0 Resolução do CMDCA 21 53,8%

1 Decreto do Poder Executivo Municipal 16 41%

2 Portaria 02 5,2%

3 Total 39 100%

Fonte: Childhood Brasil, 2024. 

 GRÁFICO 3:  

Documento de criação do Comitê de Gestão Colegiada em percentuais
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 GRÁFICO 4:  

Órgãos de vinculação administrativa dos comitês em percentuais
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.

2.2  Órgãos de vinculação administrativa dos comitês

Refletindo a tendência observada pelos dados 
da pesquisa nacional, a maioria dos comitês está 
vinculada aos CMDCA (53,9%). Outro número con-
siderável de municípios vinculou seus comitês às 

pastas relacionadas à Assistência Social (33,3%) e, 
em menor número, eles foram institucionalmente 
abrigados no Gabinete do(a) Prefeito(a) (12,8%).

 TABELA 4:   
Órgãos de vinculação administrativa dos comitês em números absolutos e percentuais

Item Vinculação institucional do comitê Nº %

0 No âmbito do CMDCA 21 53,9%

1 No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social ou pasta 
correlacionada 13 33,3%

2 No Gabinete do(a) Prefeito(a) 5 12,8%

3 Total 39 100,0%

 Fonte: Childhood Brasil, 2024. 
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 TABELA 5:   
Instituições e organizações da rede de cuidado e proteção que compõem o comitê em números 
absolutos e percentuais

Item Instituições e organizações que compõem o comitê Nº %

0 Secretaria de Educação 38 97,4%

1 Secretaria de Assistência ou Desenvolvimento Social 38 97,4%

2 Secretaria de Saúde 34 87,2%

3 Conselho Tutelar 22 56,4%

4 Polícia Militar 16 41%

5 ONGs vinculadas a defesa e o ao atendimento 13 33,3%

6 CMDCA 13 33,3%

7 Polícia Civil 11 28,2%

8 Gabinete do(a) Prefeito(a) 6 15,4%

9 Ministério Público civil/proteção infância e juventude 4 10,3%

10 Defensoria Pública (protetiva) 4 10,3%

11 Poder Judiciário (criminal) 3 7,7%

12 Secretaria de Justiça ou Segurança Pública ou similar 3 7,7%

13 Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 3 7,7%

14 Corpo de Bombeiros 2 5,1%

15 Poder Judiciário (protetivo) 2 5,1%

16 Organizações representantes de populações tradicionais e originárias 2 5,1%

17 Secretaria de Planejamento ou algo equivalente 2 5,1%

18 Polícia Rodoviária 1 2,6%

Fonte: Childhood Brasil, 2024. 

2.3 Composição dos Comitês de Gestão Colegiada  
por órgãos da rede de cuidado e proteção  

ou equivalente e a Secretaria de Segurança Pública. 
Quando comparados aos outros órgãos do Poder 
Executivo, as forças de segurança aparecem em um 
número bem menor de comitês (entre essas a Polícia 
Militar e a Polícia Civil foram as mais representadas, 
seguidas pelos Bombeiros e Polícia Rodoviária). 

Os órgãos presentes em um maior número de 
comitês foram as pastas de Educação (97,4%), 
Assistência Social (97,4%) e Saúde (87,2%). Outros 
órgãos do Poder Executivo que também compuse-
ram comitês em alguns municípios foram o Gabi-
nete do(a) Prefeito(a), a Secretaria de Planejamento 
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 GRÁFICO 5:  

Instituições e organizações da rede de cuidado e proteção que compõem o comitê em percentuais
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Nota: Embora as pastas de Justiça e Segurança Pública, Defesa e Cidadania estejam em secretarias distintas na estru-
tura do Governo Estadual, no formulário da pesquisa, as duas pastas foram agrupadas em uma mesma alternativa de 
resposta. Por essa razão, não foi possível especificar a qual dos órgãos os respondentes se referiram.

É notável a baixa frequência de representação 
dos órgãos do sistema de Justiça nos comitês. 
Considerando os três componentes do sistema 
de Justiça, a Defensoria Pública e o MP Protetivo 
registraram participação um pouco maior que as 
instituições dos poderes judiciários da área prote-
tiva e criminal. 

Vale apontar outro dado que pode parecer con-
traditório: embora mais da metade dos comitês 
tenham sido criados pelos CMDCAs, os represen-
tantes dos conselhos estão presentes em apenas 
um terço dos comitês. 

A presença de organizações da sociedade civil 
vinculadas à defesa e ao atendimento de direitos, 
bem como de representantes das populações 
originárias é significativa nos Comitês de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção. Ainda 
assim, no que se refere às populações originárias, a 
porcentagem é pequena considerando a presença 
substantiva dos povos originários e tradicionais no 
estado de Rondônia.
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 GRÁFICO 6:  

Municípios que elaboraram fluxos de atendimento integrado em percentuais
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Merece destaque o fato de que mais da metade 
dos municípios que responderam à pesquisa 
(55,3%) já se empenhou na construção dos fluxos 

de atendimento integrado às crianças vítimas ou 
testemunhas de violência. 

 TABELA 6:  
Municípios que elaboraram fluxos de atendimento integrado em números absolutos e percentuais

Item Fluxos elaborados Nº %

0 Sim 26 55,3%

1 Não 21 44,7%

2 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Mesmo com avanços no desenho dos fluxos, fal-
ta comprometimento com a finalidade da Lei nº 
13.431/2017, de integrar os serviços para crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violên-
cia: poucos municípios contemplaram os proce-
dimentos relacionados ao sistema de Justiça em 
seus fluxos. Este sistema é responsável pelas etapas 

de preparação da criança para o depoimento es-
pecial, pela realização do depoimento especial e 
pelo acompanhamento posterior ao depoimento 
especial. Também preocupa o baixo número de 
municípios que incluíram o acompanhamento da 
atenção à criança na rede de serviços. 
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 TABELA 7:  
Atividades previstas nos fluxos de atendimento integrado em números absolutos e percentuais

Item Atividades previstas nos fluxos Nº %

0 Acolhimento ou acolhida 37 90,2%

1 Comunicação ao Conselho Tutelar 34 82,9%

2 Atendimento das redes de Saúde e Assistência Social 32 78,0%

3 Escuta especializada pelos órgãos do sistema de proteção 31 75,6%

4 Comunicação à autoridade policial 30 73,2%

5 Comunicação ao Ministério Público 30 73,2%

6 Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar 28 68,3%

7 Acompanhamento da atenção à criança na rede de serviços 25 61%

8 Acompanhamento pós contato com o sistema de Justiça 18 43,9%

9 Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária 17 41,5%

10 Apoio e preparação da criança para o depoimento especial na fase judicial 12 29,3%

11 Acompanhamento pós contato com o sistema de Justiça 1 2,4%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Pelas respostas apresentadas, o desafio, na fase 
posterior à elaboração dos fluxos, será a sua di-
vulgação massiva para toda a rede de proteção. 
Embora a pergunta tenha sido feita apenas para os 
municípios que afirmaram já ter desenhado os flu-
xos de atendimento integrado, 47 municípios res-
ponderam e, destes, 61,7% responderam negativa-

 TABELA 8:  
Divulgação dos fluxos para a sociedade ou outros setores que atendem crianças e adolescentes por 
algum órgão da Prefeitura em números absolutos e percentuais

Item Órgão responsável por divulgar os fluxos Nº %

0 Sim 18 38,3%

1 Não 29 61,7%

2 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

mente. Considerando apenas os municípios que já 
construíram os fluxos de atendimento integrado, o 
número daqueles que realizaram alguma atividade 
de divulgação é menor. Tão importante quanto de-
senhar os fluxos é a divulgação e o monitoramento 
do seu cumprimento. 

Entre as ações realizadas para a divulgação dos flu-
xos, vários municípios destacaram tê-los divulgado 
em “todas as ações que visem à proteção dos direi-
tos da criança”. A divulgação aconteceu em circuns-
tâncias como “reuniões entre as políticas públicas 
e campanhas (18 de maio)”, “reuniões integradas 
entre as secretarias da Saúde, Assistência e Educa-
ção”, “orientações técnicas para os professores da 
rede municipal de ensino, quando são apresenta-
dos os fluxogramas”, “reunião com os órgãos com-

 GRÁFICO 8:  
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38,3%

61,7%

Sim

Não

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

ponentes da rede de atendimento”, “entre técnicos 
responsáveis pela escuta em cada instituição” e por 
meio de “capacitação dos funcionários de todas 
as secretarias que trabalham diretamente com o 
público-alvo”. 

Alguns municípios fizeram a divulgação por meio 
de mídias e redes sociais e publicaram seus fluxos 
no Diário Oficial e no Portal da Transparência do 
município. Vários municípios informaram ter “con-
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feccionado informativo”, “distribuído materiais grá-
ficos”, “enviado mensagens e materiais em grupos 
de WhatsApp” e encaminhado os fluxos para os 
diversos órgãos “por meio de ofícios”. 

A pesquisa mostrou que nem todos os municípios 
estão no mesmo estágio de elaboração e divul-
gação dos fluxos: alguns estão ainda “em fase de 
desenvolvimento da estratégia”, outros “somente 
entregaram as cópias aos integrantes da rede de 
proteção”, enquanto, em outros municípios, quem 
respondeu o formulário de pesquisa afirmou não 
se recordar das ações “a não ser nas reuniões que 
foram feitas para tratar do assunto”, presumindo-se 
que o conhecimento dos fluxos ficou restrito ao 
grupo que os elaborou.

Quanto aos motivos para a não divulgação dos 
fluxos para os municípios que ainda não os constru-
íram, constataram-se respostas óbvias: “ainda não 
foram criados”, “estão em fase de criação” e “fluxos 
em andamento”. 

Para cerca de 15% dos municípios que construíram 
os fluxos de atendimento integrado, os fluxos ainda 
estão “sob análise” e/ou “aguardando aprovação”, 
em geral, por questões relacionadas às instâncias 

de aprovação. Constaram como respostas: “o fluxo 
foi elaborado e está na fase de aprovação dos ór-
gãos que compõem a escuta, pois estamos articu-
lando com o CMDCA o chamamento dos órgãos da 
Justiça e de outros que são pertinentes e convidá-
-los para integrar o Comitê Gestor, por isso também 
está só em resolução e não em decreto”, “o comitê 
havia deliberado por realizar ajustes no fluxo com 
a composição de novos integrantes, porém, com 
o passar do tempo não foi realizado o ajuste nem 
a entrada de novos membros no comitê interseto-
rial”, “desatualização da equipe do comitê” e “falta 
aprovação pelo conselho”. Na mesma linha, um dos 
municípios informou que “a divulgação não foi feita 
devido à troca de funcionário responsável”.

Para um pequeno grupo de municípios, o processo 
está na “fase de preparação do material para di-
vulgação”. Foram enviadas as respostas: “estamos 
fazendo as últimas correções no fluxo para depois 
divulgarmos” e “a lei de criação e o fluxograma foi 
criada recentemente e as secretarias estão se orga-
nizando para [realizar a] divulgação”. Registra-se, ain-
da, que dois respondentes não souberam informar: 
“não tenho a referida informação, pois fui nomeada 
ao cargo há aproximadamente quatro meses e não 
foi localizada a justificativa pela não divulgação”.



Elaboração do Protocolo 
Unificado de Atendimento 
Integrado a Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou 
Testemunha de Violências
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Considerando que a elaboração deste protocolo 
é uma tarefa trabalhosa e complexa, a análise dos 
dados abaixo permite duas leituras. A primeira 
é reconhecer o esforço dos municípios que já 

iniciaram a tarefa (36,2%) e a segunda leitura é a 
importância de dimensionar o tamanho do desafio 
de concluir esta etapa de implementação da Lei nº 
13.431/2017 na maioria dos municípios (59,6%). 

 TABELA 9:  
Municípios que elaboraram o Protocolo Unificado de Atendimento Integrado a Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência em números absolutos e percentuais

Item Protocolo elaborado Nº %

0 Sim 17 36,2%

1 Não 28 59,6%

2 Sem informação* 2 4,3%

3 Total 47 100,0%

* Campo criado para abrigar os municípios de Espigão D’Oeste e São Felipe do Oeste, que enviaram duas respostas diferentes.
Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Os motivos oferecidos pelos municípios que ainda 
não iniciaram o processo de elaboração do Proto-
colo Unificado foram: 

	⚫ a Lei nº 13.431/2017 ainda não foi implemen-
tada no município: “todo o processo de im-
plementação da lei ainda em elaboração está 
sendo avaliado. Nada ainda oficial”;

	⚫ excesso de demandas: “devido a rotatividade 
de profissionais e sobrecarga de trabalho”;

	⚫ falta ou dificuldades de funcionamento dos 
Comitês de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e Proteção: “não tem comitê gestor”, 
“pela falta do comitê”, “desatualização do 
comitê” e “o município está em fase de imple-
mentação da lei, no processo de composição 
dos membros do comitê para início dos tra-
balhos, assim como a atualização do comitê 
na inserção dos órgãos de segurança e Poder 
Judiciário”; 

	⚫ aguardando a conclusão da construção dos 
fluxos de atendimento integrado para passar 
para a seguinte etapa: “ainda não concluímos 
o comitê e o fluxo” e “o município está em fase 
de elaboração do fluxograma, logo, poste-
riormente, serão adotadas as medidas para a 
elaboração deste protocolo”; 

	⚫ etapa em andamento, em fase de construção 
do protocolo: “a equipe foi alterada várias 
vezes, e a equipe atual está em fase de elabo-
ração”, “em estudo para elaboração”, “em fase 
elaboração”, “em fase de criação”, “em fase de 
construção”, “sob análise” e “dificuldade em 
articular a rede. A maioria dos parceiros acaba 
não se envolvendo nos processos, é notória a 
sua compreensão de que não entendem seu 
envolvimento em questões sociais. Acham 
que tudo que é social é apenas da Assistência 
Social. Dessa forma, a Assistência não pode 
elaborar os protocolos sem os demais parcei-
ros”; e

	⚫ respondentes de dois municípios não soube-
ram responder: “não tenho conhecimento” e 
“não tenho a referida informação, pois fui no-
meada ao cargo há aproximadamente quatro 
meses, não localizado o ato de divulgação do 
protocolo de atendimento”. 
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Estabelecimento de 
procedimentos para a 
escuta especializada
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Dos 47 municípios que participaram deste mapea-
mento, um pouco mais da metade (51,1%) afirmou 
já haver estabelecido procedimentos para a reali-

zação da escuta especializada, enquanto menos da 
metade (46,8%) ainda não iniciou este processo. 

 TABELA 10:  
Municípios que estabeleceram procedimentos para a realização da escuta especializada em números 
absolutos e percentuais

Item Procedimentos para a escuta especializada Nº %

0 Sim 24 51,1%

1 Não 22 46,8%

2 Sem informação 1 2,1%

3 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Os procedimentos para a realização da escuta 
especializada foram estabelecidos por diversos 
órgãos de diferentes municípios: 31,7% pelos 
Comitês de Gestão Colegiada, 27,8% pelas pastas 
relacionadas à Assistência Social e 28,2% pelos 

Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do 
Adolescente. Em menor participação, foram regis-
trados CT (14,6%), Secretaria da Saúde (14,6%), 
Secretaria de Educação (12,2%) e Polícia Civil e 
Militar (2,4%).
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 TABELA 11:  
Órgão responsável pelos procedimentos para a escuta especializada em números absolutos  
e percentuais

Item Órgão responsável pelos procedimentos para a escuta 
especializada

Nº %

0 Comitê de Gestão Colegiada 13 31,7%

1 Secretaria de Assistência Social ou Desenvolvimento Social 12 28,2%

2 Conselho Municipal dos Direitos de Crianças e Adolescentes 10 24,4%

3 Conselho Tutelar 6 14,6%

4 Secretaria de Saúde 6 14,6%

5 Secretaria de Educação 5 12,2%

6 Polícia Civil e Polícia Militar 1 2,4%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

 GRÁFICO 11:  
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A maioria dos procedimentos para a escuta es-
pecializada foi estabelecida por meio de Decreto 
(45,8%) e de Resolução (29,2%). Houve registros 

de municípios que instituíram esses procedimen-
tos por meio de Protocolo (12,5%), Lei (4,2%) e 
Portaria (4,2%). 

 TABELA 12:  
Procedimentos para a instauração da escuta especializada em números absolutos e percentuais

Item Procedimentos para a instauração da escuta especializada Nº %

0 Decreto 11 45,8%

1 Resolução 7 29,2%

2 Protocolo 3 12,5%

3 Lei 1 4,2%

4 Portaria 1 4,2%

5 Outro: aguardando regulamentação em lei ou decreto 1 4,2%

6 Total 24 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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A maior parte dos municípios ainda não estabele-
ceu os procedimentos para a escuta especializada 
ou estão em processo. Entre os que estabeleceram, 
a instituição que realiza a escuta varia de acordo 
com o município, e não foi possível identificar um 
padrão comum a todos.

	⚫ Entre aqueles que mencionaram vários órgãos 
da rede de proteção, as combinações mais 
mencionadas citaram órgãos das áreas da 
Educação, da Saúde e serviços de Assistência 
Social. Outras combinações mencionadas 
foram o CT (conselheiros) e a Educação (psi-
cólogos); CT, Assistência Social e Educação; 
Saúde, Educação, Assistência Social e CT. 
Alguns municípios mencionaram mais de uma 
área realizando a escuta especializada em um 
mesmo local – geralmente, em equipamentos 
da área da Saúde (sala da Secretaria Munici-
pal, do Centro de Atenção Psicossocial/Caps 

ou de um hospital) e tendo a participação da 
Educação e Assistência Social. Os profissionais 
mais mencionados nessas equipes foram os 
psicólogos e os assistentes sociais; contudo, 
pedagogos, supervisores educacionais e en-
fermeiros foram também mencionados. 

	⚫ Alguns municípios mencionaram a concen-
tração da escuta em um dos atores da rede de 
proteção, com ênfase nos órgãos da pasta da 
Assistência Social, particularmente os Creas. 

	⚫ Embora a escuta de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência pelas 
forças de segurança não seja um consenso, 
uma vez que as unidades policiais podem 
realizar o depoimento especial policial, um 
dos municípios mencionou realizar a escuta 
na delegacia da mulher por meio do Projeto 
Mãos que Acolhem.
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6.1  Comunicados de violência às autoridades 

 TABELA 13:   
Canais de denúncia utilizados nos municípios em números absolutos e percentuais

Item Canais de denúncia Nº %

0 Conselhos Tutelares 41 100,0%

1 Disque 100 (nacional) 38 92,7%

2 Polícia Militar 37 90,2%

3 Ministério Público 27 65,9%

4 Polícia Civil 21 51,2%

5 Disque Denúncia (local) 7 17,1%

6 Rede de atendimento 2 4,9%

7 Ouvidoria Municipal 1 2,4%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

 

Entre os canais utilizados para realizar uma denún-
cia ou comunicado de violação de direitos, os mais 
frequentes são os CTs (100%), Disque 100 (92,7%) 

e a Polícia Militar (90,2%). Em menor proporção, 
são também acionados o MP (65,9%), a Polícia Civil 
(51,2%) e o Disque Denúncia local (17,1%). 
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 GRÁFICO 13:   

Canais de denúncia utilizados nos municípios em percentuais
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6.2  Serviços prestados pela Polícia 
Civil no município 

Em face da existência de delegacias especializadas 
na proteção de crianças e adolescentes apenas na 
capital do estado (e inexistência nos municípios), 
o máximo que os municípios podem contar é com 

uma delegacia geral que atende todos os públicos 
na sede do município (57,4%). Dois dos municípios 
têm o serviço especializado da Delegacia da Mu-
lher, que presta serviços para crianças e adolescen-
tes (4,3%). Pelos menos um terço dos municípios 
tem de recorrer aos serviços de Segurança Pública 
em outro município próximo (36,5%). 

 TABELA 14 :   
Serviços prestados pela Polícia Civil nos municípios em números absolutos e percentuais

Item Oferta de serviços da Polícia Civil Nº %

0 O município conta com uma delegacia geral para todos os públicos e tipos 
de delitos

27 57,4%

1 O município não conta com unidade policial e os serviços são prestados 
em um município próximo

16 34%

2 O município conta com uma delegacia especializada 2 4,3%

3 O município conta com um quartel da Polícia Militar e os serviços são 
prestados em município próximo

1 2,1%

4 O município conta com delegacia especializada da Infância e Juventude 1 2,1%

5 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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 GRÁFICO 14:  

Serviços prestados pela Polícia Civil nos municípios em percentuais
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6.3  Local de registro do Boletim de Ocorrência  

Em praticamente dois terços dos municípios 
(63,8%), o registro de BO é realizado em uma de-
legacia comum que atende à população geral. 
Para outro percentual significativo de municípios 
(21,3%), o registro tem de ser realizado em uma 
unidade policial ou delegacia de um município 

próximo. Em alguns municípios, o registro é realiza-
do em um posto ou quartel policial. Em apenas dois 
municípios, crianças, adolescentes e suas famílias 
têm garantido o direito de investigação por um ór-
gão especializado. 

TABELA 15:  
Local de realização do Boletim de Ocorrência de crimes contra crianças e adolescentes em números 
absolutos e percentuais

Item Local de realização do Boletim de Ocorrência Nº %

0 O registro é realizado na delegacia comum que atende à população geral 30 63,8%

1 O registro é realizado em unidade policial/delegacia de um município 
próximo 10 21,3%

2 O registro é realizado em um posto policial específico 2 4,3%

3 O registro é realizado na delegacia especializada 2 4,3%

4 O registro é realizado em delegacia especializada em infância e juventude 1 2,1%

5 Outro: no quartel 2 4,2%

6 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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GRÁFICO 15: 

Local de realização do Boletim de Ocorrência de crimes contra crianças e adolescentes em percentuais
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6.4  Exames periciais
 

A oferta de serviços periciais é ainda menos fre-
quente. Não existem meios para realizar perícias 
médicas em 70,2% dos municípios. Quando neces-
sário, as famílias devem recorrer a serviços em ou-

tros municípios. Apenas 14,9% dos municípios con-
tam com serviços de peritos médicos. Na falta deles, 
as perícias devem ser realizadas por profissionais do 
SUS credenciados e treinados (direito já assegurado 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e 
reafirmado pela Lei nº 13.431/2017), o que acontece 
em apenas seis municípios do estado (12,8%). 

TABELA 16:  
Realização de perícia médica e psicológica no município em números absolutos e percentuais

Item Realização da perícia médica e psicológica Nº %

0 Não temos como realizar perícias médicas e por isso temos de recorrer ao 
serviço pericial em outro município 33 70,2%

1 Temos somente perícia médica no município 7 14,9%

2 Temos uma unidade dos SUS credenciada para realizar perícias médicas na 
falta de unidades do Instituto Médico Legal (IML) 6 12,8%

3 Outro* 1 2,1%

4 Total 47 100,0%

* Em casos de violência sexual, as perícias são realizadas pelo perito no município e são encaminhadas para outro município ape-
nas quando o perito local está indisponível. Nos outros registros, a perícia é realizada na Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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A distância do que foi designado como “município 
mais próximo” para acessar os serviços periciais 
pode variar de 20 a 150 quilômetros. Embora seja 
favorável ter o acolhimento de outro município, 

percorrer tais distâncias com uma criança ou ado-
lescente vitimado pode se caracterizar como vio-
lência institucional.

QUADRO 1:  

Município em que é feita a perícia e distância percorrida (nos casos em que não há perícia médica na 

própria cidade)

Item Município respondente Município onde é feita a perícia médica

0 Alta Floresta D’Oeste Rolim de Moura e Cacoal, 50 km e 140 km

1 Buritis Ariquemes, 125 km

2 Cacaulândia Ariquemes, 56 km

3 Chupinguaia Vilhena, média de 150 km

4 Espigão do Oeste Cacoal, não especificada a distância

5 Governador Jorge Teixeira Ariquemes, 140 km

6 Itapuã do Oeste Não especificado o município, 110 km

7 Mirante da Serra Ji-Paraná, 105 km

8 Parecis Rolim de Moura, 87 km

9 Pimenta Bueno Cacoal, não especificada a distância

10 Primavera de Rondônia Cacoal, aproximadamente 90 Km

11 Santa Luzia do Oeste Rolim de Moura, 20 km

12 São Felipe D’Oeste Pimenta Bueno, 60km

13 Seringueiras São Miguel do Guaporé, 40km

14 Teixeirópolis Ji-Paraná, não especificada a distância

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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6.5  Status de implementação 
do depoimento especial 

De acordo com as informações prestadas pelo 
TJRO, o depoimento especial já está implantado 
em todas as comarcas do estado. Contudo, as 
respostas dadas pelos municípios contradizem 

o dado. Em 44,7% das respostas, os profissionais 
alegaram que o depoimento especial não foi im-
plantado em seu município. Apenas 14 municípios 
(27,7%) tiveram o depoimento implantado e outros 
12 (27,7%) necessitam ir até a sede da comarca em 
outro município para garantir que crianças e ado-
lescentes tenham direito ao depoimento especial. 

TABELA 17 :  
Implantação do depoimento especial de crianças e adolescentes no município em números absolutos 
e percentuais

Item Implantação do depoimento especial Nº %

0 O depoimento especial não foi implantado no meu município 19 40,4%

1 O depoimento especial já foi implantado no meu município 14 27,7%

2 O depoimento especial já foi implantado no meu município, porém ele é 
realizado na sede da comarca que atende o meu município

12 27,7%

3 O depoimento especial não foi implantado na sede da comarca que 
atende o meu município

2 4,3%

4 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

 GRÁFICO 17:  

Implantação do depoimento especial de crianças e adolescentes no município em percentuais
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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 GRÁFICO 18:  

Municípios que possuem mecanismos de registro e monitoramento de casos de violência contra 

crianças e adolescentes em percentuais

44,7%

55,3%

Sim

Não

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Entre os municípios que alegaram dispor com um 
mecanismo de registro, os mencionados com maior 
frequência foram o Sistema de Informação para In-
fância e Adolescência (Sipia) e o Registro Mensal de 
Atendimento (RMA) do Sistema Único de Assistên-
cia Social (Suas), coordenado pela Vigilância Socioa-
ssistencial, além do uso de prontuários. 

Foram mencionados, ainda, como forma de regis-
tro um formulário para registro de situações de 
violência contra crianças e adolescentes e o Livro 
de Atendimento. O único sistema mencionado 
foi o Portábilis e também houve um mecanismo 

de gestão de casos que possui o “quantitativo dos 
encaminhamentos realizados para projeto” citado 
pelo Projeto Mãos que Acolhem.

Em relação ao monitoramento, os conselheiros tu-
telares destacaram a emissão de relatórios anuais, 
os equipamentos do Sistema Único de Assistência 
Social (Suas) informaram realizar uma tabela de 
dados socioassistenciais e consta também o moni-
toramento feito pela própria rede de atendimento 
por meio de diálogos e intercâmbios. Por fim, foi 
sinalizado um fator limitante para o monitoramen-
to: “os casos registrados correm em segredo de 

Um pouco mais da metade dos municípios não 
contam com um mecanismo de registro consolida-

do dos casos de violência e uma metodologia de 
monitoramento. 

TABELA 18:  
Municípios que possuem mecanismos de registro e monitoramento de casos de violência contra 
crianças e adolescentes em números absolutos e percentuais

Item Mecanismo de registro e monitoramento dos casos de 
violência

Nº %

0 Sim 21 44,7%

1 Não 26 55,3%

2 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Justiça, os casos que conseguimos mensurar são 
as denúncias recebidas pelo CT ou encaminhadas 
pelo MP para acompanhamento psicossocial”. 

Da parte dos municípios que não possuem me-
canismos de registro e monitoramento, as razões 
são diversas. Para um grupo expressivo, os pro-
cedimentos ainda estão em fase de implantação. 
Algumas das respostas que se relacionam com este 
item: “o fluxograma está em fase de elaboração 
onde será implantado tal mecanismo”, “estamos 
em fase de organização”, “os conselheiros foram 
recém capacitados, ainda estão colocando em 
prática esses registros” e “a ser pesquisado e im-
plantado”. Os problemas relacionados à gestão 
e à falta de capacitação foram bem numerosos. 
Nas respostas, foram descritas: “falta de gestão”, 
“falta de iniciativa do CT”, “pequeno número de 
técnicos e grande volume de demandas, alguns 
procedimentos não são priorizados”, “ofertamos 

 TABELA 19:  
Adoção de algum instrumento de registro unificado de informações sobre violências contra crianças e 
adolescentes para compartilhamento entre o SGD em números absolutos e percentuais

Item Possui instrumento de registro unificado de informações Nº %

0 Sim 12 25,5%

1 Não 35 74,5%

2 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

atendimento e acompanhamento psicológico e as-
sistencial, porém ainda não temos um mecanismo 
para monitorar as vítimas”, “falta de orientação” e 
“desconhecimento e falta de capacitação (particu-
larmente para os novos conselheiros tutelares)”. No 
campo da gestão, foram destacados os problemas 
de falta de funcionamento dos Comitês de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção: “pela 
falta de implantação do comitê” e “o comitê ainda 
não está executando os serviços” foram as respos-
tas. Por fim, surpreendeu que pelo menos 4 municí-
pios tenham respondido “não sei informar” ou “não 
temos essa informação”. 

Na mesma direção apontada anteriormente, quan-
do a questão gira em torno da existência de um ins-
trumento de registro unificado para toda a rede de 
proteção, o número de municípios que afirmaram 
não possuir ultrapassa os 70%. Apenas 12 municí-
pios declararam possuir algum instrumento (25,5%). 
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 GRÁFICO 19:  

Adoção de algum instrumento de registro unificado de informações sobre violências contra crianças e 

adolescentes para compartilhamento entre o SGD em percentuais

25,5%

74,5%

Sim

Não

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Os instrumentos mencionados foram os mesmos 
da seção anterior: Sipia, formulário de registro de 
situações de violência contra criança e adolescente, 
prontuário RMA do Suas e Portábilis. 

Alegações para a não existência de tal mecanismo 
seguiram a mesma linha da seção anterior: os pro-
cedimentos estão em fase de implantação e têm 
problemas relativos à gestão, incluindo a falta de 
capacitação e de funcionamento dos Comitês de 
Gestão Colegiada. Contudo, outros aspectos foram 
mencionados como as dificuldades com os dados si-
gilosos e a falta de participação do Poder Judiciário, 
a falta de sistema informatizado unificado (presentes 
em respostas como “a falta de informatização”, “por-
que ainda não foi elaborado esse instrumental, “pois 
não há sistema unificado”, “não se criou nenhuma 
plataforma com essas informações”) e a dificuldade 
para a realização de ações intersetoriais. 

É válido destacar que vários municípios alegaram 
compartilhar as informações mesmo sem disponi-
bilizar um mecanismo consolidado de registro de 
informações:

	⚫ “Os municípios fazem essa comunicação por 
ofícios com os órgãos: Conselho, Saúde e Polí-
cia Militar; não tem uma plataforma unificada”;

	⚫ “O compartilhamento de informações geral-
mente é feito entre os órgãos por documentos”;

	⚫ “Não temos um sistema de monitoramento, 
porém articulamos como rede com os encami-
nhamentos”;

	⚫ “As informações são compartilhadas, porém 
não no sistema unificado”; e

	⚫ “Estamos buscando formas de melhorar o 
compartilhamento de informações por meio 
de reuniões com a rede, porém a equipe é pe-
quena e atende a diversas demandas, dificul-
tando a agilidade desses processos”.

Em relação ao número significativo de municípios 
que responderam não ter informação sobre re-
gistro unificado de compartilhamento e monito-
ramento, é preocupante o fato de pessoas-chave 
não possuírem tais informações e a questão não ser 
tratada como prioridade na agenda dos Comitês 
de Gestão Colegiada Rede de Cuidado e Proteção. 
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A maioria dos municípios (68,1%) declarou não ter 
criado um programa de formação permanente ou 
incluído o tema da escuta protegida em cursos de 
capacitação já existentes. Nesse recorte, também 

não foram realizados eventos no âmbito municipal 
destinados a apoiar a implementação da Lei nº 
13.431/2017, do Decreto nº 9.603/2018 e da Reso-
lução nº 299/2019. 

 TABELA 20:  
Municípios em que houve a criação de um programa de formação permanente sobre escuta protegida 
em números absolutos e percentuais

Item Programa de formação Nº %

0 Sim 15 31,9%

1 Não 32 68,1%

2 Total 47 100,0%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

GRÁFICO 20: 

Municípios em que houve a criação de um programa de formação permanente sobre escuta protegida 

em percentuais

31,9%

68,1%

Sim

Não

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Entre os municípios que já tomaram alguma inicia-
tiva para sensibilizar e capacitar os diversos atores 
do SGDCA, 44% afirmaram ter realizado ou apoia-

do a realização de eventos pontuais como seminá-
rios, oficinas e encontros. 
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TABELA 21:  
Estratégias formativas realizadas pelos municípios para sensibilizar e capacitar os atores do SGDCA em 
números absolutos e percentuais

Item Estratégia formativas realizadas Nº %

0 Meu município realizou e/ou apoiou a realização de eventos pontuais 
(seminários, workshop, encontros)

11 44%

1 Meu município incluiu o tema da escuta protegida em cursos de 
capacitação já existentes

6 24%

2 Meu município concebeu uma política de formação continuada que 
englobou o tema da escuta protegida 

3 12%

3 Meu município desenvolveu uma linha de formação específica para a 
implementação da Lei nº 13.431/2017

2 8%

4 Meu município criou uma matriz intersetorial de capacitação para os 
profissionais de que tratam o Decreto nº 9.603/2018 

2 8%

5 Cursos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS) e cursos ofertados pelo Ministério Público

1 4%

6 Total 25 100%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

GRÁFICO 21: 

Estratégias formativas realizadas pelos municípios para sensibilizar e capacitar os atores  

do SGDCA em percentuais
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.
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Os municípios realizaram eventos de naturezas di-
versas como o envio de informativos de informativos 
e orientações técnicas para os professores da rede 
municipal de ensino, realização de reuniões sobre 
o Pacto Criança Protegida, inclusão da temática na 
campanha do 18 de maio (Dia Nacional de Com-
bate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes), realização de palestras e oficinas nas 
escolas, realização de fóruns abordando a preven-
ção de abuso sexual, a escuta especializada e o fluxo 
de atendimento com os profissionais da Assistência 
Social, Educação e Saúde. Também foram realizados 
seminários com temas relacionados à escuta espe-
cializada e cursos de capacitação pelo sistema de 
Justiça, Unicef, MP e diversas secretarias municipais. 

Contudo, os dados demonstram que, quando se 
trata de estabelecimento de estruturas mais per-
manentes de capacitação, o percentual de municí-
pios cai para menos da metade: 24% deles tinham 
incluído o tema da escuta protegida em cursos de 
capacitação já existentes, 12% registraram haver 
concebido uma política de formação continuada 
que engloba o tema da escuta protegida, 8% de-
senvolveram uma linha de formação específica 
para a implementação da Lei nº 13.431/2017, 8% 
declararam haver criado uma matriz de capacita-
ção intersetorial e, em 4%, os profissionais infor-
maram ter participado de cursos oferecidos por 
instituições estaduais/nacionais. 

Os municípios que não estão realizando atividades 
formativas apresentam como justificativas: 

	⚫ o município tem realizado capacitações não 
continuadas e participado das formações do 
governo do estado e do MP: “o município vem 
participando das capacitações ofertadas pelo 
governo do estado e articulando com os prin-
cipais atores, tendo estes participado do curso 
‘Crescer sem Violência’; assim como o Comitê 
Colegiado está em fase de atualização dos 
membros, sendo prevista, em seu plano de 
ação, a capacitação e a educação permanente 
do tema aos profissionais”, “as capacitações 
são disponibilizadas pelo estado e às vezes 
pelo MP” e “até o momento foram ofertadas 
capacitações on-line pelo Selo Unicef”;

	⚫ a necessidade de capacitações já foi identi-
ficada e os municípios estão em processo de 
estruturação e organização das atividades: 
“identificou-se a necessidade urgente de es-
pecialização dos membros que realizam a es-
cuta, dada a complexidade e a extensão da lei 
em questão; solicita-se, portanto, o amparo do 
Tribunal de Contas do Estado ou do MP para 
a capacitação adequada desses profissionais 
devido ao elevado número de reclamações 
recebidas sobre esse aspecto”, “estamos nos 
organizando e obtendo informações para que 
seja realizada a formação”, “os procedimentos 
ainda então em fase de implantação”, “ainda 
em elaboração e estudo”, “ainda em plane-
jamento”, “capacitando técnico para poder 
multiplicar” e “temos cronogramas para capa-
citações em andamento”;

	⚫ aguardando finalizar as etapas iniciais de im-
plementação da Lei nº 13.431/2017: “o evento 
será realizado após a implementação da lei”, 
“porque a implementação da referida lei está 
em processo de estruturação”, “estamos estru-
turando a escuta especializada e ainda faltam 
alguns passos para isso se concretizar, porém, 
estamos trabalhando para concluir o mais 
breve possível”, “estamos fazendo os ajustes 
necessários no comitê, mas o próximo passo 
será fazer capacitações com a rede”, “ o comitê 
não está em funcionamento” e “a formação em 
âmbito municipal será realizada após a elabo-
ração do fluxograma; até o momento a forma-
ção foi realizada em âmbito estadual”;

	⚫ problemas relativos à gestão municipal: “falta 
de orientação”, “sem capacidade técnica”, 
“falta conhecimento”, “falta de articulação, ti-
vemos formação somente a nível regional por 
parte do MP”, “falta de gestão, muita rotativi-
dade de profissionais” e “por estar em fase de 
troca de funcionários e adequação do comitê; 
após estaremos na criação de mecanismo da 
formação”; e por fim, um grupo de responden-
tes municipais afirmou “não ter conseguido 
ainda”, “não se aplica”, “buscando conheci-
mento para a criação”, “situação ainda sem co-
nhecimento necessário” e “não sei informar.” 
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A maioria dos municípios (87,2%) declarou não ter 
elaborado material informativo específico sobre 
atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência para divulgação da Lei da 
Escuta Protegida. 

 TABELA 22:  
Municípios que elaboraram algum material informativo específico voltado a crianças e adolescentes 
para divulgar a Lei nº 13.431/2017 em números absolutos e percentuais

Item Material informativo elaborado Nº %

0 Sim 6 12,8%

1 Não 41 87,2%

2 Total 47 100%

Fonte: Childhood Brasil, 2024.

GRÁFICO 22: 

Municípios que elaboraram algum material informativo específico voltado a crianças e adolescentes 

para divulgar a Lei nº 13.431/2017 em percentuais
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Fonte: Childhood Brasil, 2024.

Entre os 12,8% municípios que responderam 
afirmativamente, os materiais elaborados foram 
panfleto/fôlder, material de apoio expedido pela 
Serviço Especializado de Abordagem Social (Seas) 

aguardando os trâmites legais para enviar para grá-
fica e inclusão do tema nos materiais da Campanha 
do 18 de maio (cartaz e outros informativos). 
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As justificativas apresentadas pelos municípios 
para a não elaboração de materiais informativos 
sobre a Lei nº 13.431/2017 ajudam a compreender 
a natureza das dificuldades enfrentadas: 

	⚫ uma grande parte dos municípios informou 
estar utilizando materiais cedidos por outros 
órgãos, instituições e organizações: “sempre 
usamos, em nossos trabalhos, os materiais ce-
didos pela Seas”, “utilizou apenas os materiais 
fornecidos pelo estado”, “não houve a criação 
por parte do município; porém, o informativo 
disponibilizado pelo estado foi devidamente 
divulgado e entregue à população”, “o mu-
nicípio utiliza os materiais disponibilizados 
pela Childhood Brasil e do curso ‘Crescer sem 
Violência’”, “considerando a diversidade de 
materiais disponibilizados na rede mundial 
de informática, o município não visualizou a 
necessidade de criação de materiais informa-
tivos; entretanto, criou posts e vídeos infor-
mativos com materiais compilados nas redes 
sociais” e “estamos aguardando a aquisição do 
aparelho celular para divulgação de um núme-
ro específico para atender os casos de denún-
cias; já estamos em planejamento do material. 
As divulgações estão sendo feitas pelo Cras”; 

	⚫ pelo menos um quarto dos municípios alegou 
estar em processo de elaboração de materiais: 
“em andamento”, “estamos em fase de cons-
trução”, “ainda em elaboração”, “o comitê está 
preparando o material para as devidas divul-
gações uma vez que a equipe ainda está sendo 
treinada nas capacitações do estado via Seas”, 
“não foi divulgado com materiais impressos, 
porém, ainda estamos elaborando materiais 
no município para divulgação”, “o próximo 
passo será a elaboração” e “processo licitató-
rio está em andamento”;

	⚫ aguardando a finalização das etapas de imple-
mentação da Lei nº 13.431/2017: “estamos no 
início da implantação”, “em fase de implanta-
ção”, “os procedimentos ainda estão em fase 
de implantação”, “será realizado após a imple-
mentação da lei”, “porque a lei ainda precisa 
ser implementada no município”, “porque a 
referida lei ainda está em fase de estruturação”, 
“implantação da lei ainda em andamento; mui-
tas coisas ainda sendo definidas”, “não temos 
o comitê efetivado”, “o comitê não está em 
funcionamento”, “apesar de o comitê ter sido 
criado, é preciso fazer alguns ajustes para que 
o mesmo funcione de forma correta de acordo 
com o que a lei estabelece; devido a isso não 
foi criado material de divulgação”, “ainda não 
concluímos por completo, estamos fase de 
criação do comitê”, “por não ter criado o fluxo 
de atendimento” e “o fluxograma está em fase 
de elaboração e posteriormente serão criados 
e distribuídos os materiais informativos”; e

	⚫ dificuldades relacionadas à gestão municipal: 
“por estar em fase de troca de funcionários 
e adequação do comitê; após estaremos na 
criação de materiais informativos para divulga-
ção”, “não conseguimos”, “não se aplica”, “falta 
orientação”, “falta informação sobre o tema”, 
“não houve essa sugestão nem a ideia”, “não 
tenho resposta; sem iniciativa”, “não sei infor-
mar”, “não tem essa informação” e “não há data 
definida para a implantação”. 
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Conclusões e 
considerações gerais 

Embora o nível de adesão à pesquisa tenha sido 
elevado (90,4%) e este dado em si seja motivo de 
celebração, lamenta-se que cinco municípios sig-
natários do Pacto Escuta Protegida Rondônia não 
tenham respondido ao formulário, impedindo o  
alcance dos 100% de um universo relativamente 
pequeno de 52 municípios. 

Um dos primeiros aspectos a ser destacado foi o 
crescimento da implantação dos comitês após o 
início de implementação do Pacto Criança Protegida 
Rondônia: dos 47 municípios que responderam à 
pesquisa, 39 (83%) declararam ter constituído seus 
comitês. Este contingente representa cerca de 68,0% 
a mais do que o número absoluto registrado ao final 
de junho de 2024, com o encerramento da Edição 
2021–2024 do Selo Unicef, a qual indicou a existência 
de 17 comitês em todo o estado de Rondônia.

Contudo, alguns desafios se apresentaram para o 
efetivo funcionamento desses comitês: conside-
rou-se a baixa frequência de representação dos 
órgãos dos sistemas de Segurança Pública e Justiça 
nos comitês e a falta de condições mínimas de fun-
cionamento. 

Nesse sentido, os municípios utilizaram o espaço 
de informações adicionais para comunicar o status 
da implementação da lei, demonstrando empenho 
e elencando as necessidades e dificuldades. Entre 
os destaques foram ressaltadas as tratativas de cria-
ção e funcionamento dos comitês e a complexida-
de para a implementação da lei como demonstram 
os comentários a seguir: 

•	 O Comitê Gestor foi criado no município em um 
primeiro momento antes da pandemia (2019), 
quando foi feita uma resolução e os órgãos 
foram convidados para participar, mas faltaram 
agentes importantes. Com o primeiro seminá-
rio, foi realizada a reunião com CDMCA para 
atualização do comitê e, posteriormente, a do-
cumentação do Decreto e a divulgação do fluxo 
da escuta especializada – estamos caminhando 

para efetivar a implantação. Agora com a parti-
cipação no I Seminário da Escuta Especializada, 
estamos dando continuidade ao processo. O 
comitê já tem uma resolução, foi realizada uma 
reunião com o CMDCA para a atualização dos 
componentes do Comitê Gestor e o próximo 
passo é fazer o Decreto e a sensibilização da 
população em geral, além da efetivação do flu-
xograma e das informações unificadas.

•	 O comitê foi criado, porém, está em fase de 
adaptações e precisamos fazer alterações nos 
planos no próprio Decreto e fazer o fluxograma 
para assim podermos trabalhar de forma correta 
de acordo com o que a lei nos solicita.

•	 O município está em processo de reorganização 
do comitê.

•	 Estamos reformulando o Comitê Gestor para 
poder melhorar a escuta especializada em nos-
so município.

•	 Apoio do estado para a elaboração do Regi-
mento Interno do Comitê Municipal de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção So-
cial das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência. Algum instrumental 
para ficar claro a competência de cada entidade 
como conselhos, comitês, secretarias e sistemas 
de Justiça.

•	 Devido à estruturação da lei estar no início em 
nosso município, alguns mecanismos previs-
tos não foram criados. No entanto, estamos 
trabalhando para que a aplicação plena da lei 
seja cumprida. Informamos que o CMDCA está 
trabalhando para que a Lei nº 13.431/2017 seja 
executada na íntegra em Corumbiara.

•	 Estamos nos organizando pra dar andamento em 
todas as fases necessárias à [implementação da] lei.

•	 Informamos que o município nunca foi omisso 
em relação aos casos de violação relacionados à 
garantia de direitos da criança e do adolescente, 
incluindo as vítimas e testemunhas de violência. 
O município faz a parte de prevenção, passando 
nas escolas e divulgando as garantias de direi-
tos das crianças e adolescentes, instruindo os 
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procedimentos que possíveis vítimas possam 
tomar. Quando a violação acontece e chega 
até nosso conhecimento, todas as medidas de 
encaminhamentos aos órgãos competentes são 
realizadas e tudo com muito comprometimento. 
Todas as medidas são tomadas, porém ainda 
não temos a lei no âmbito municipal instituída 
com todas as necessidades advindas dela 
(como as criações fluxos, protocolo unificado 
de atendimento integrado, realização da escuta 
especializada e demais). Porém, é dado todo 
amparo necessário nos atendimentos.

É importante destacar que mais da metade dos muni-
cípios que responderam à pesquisa (55,3%) já se em-
penhou na construção dos fluxos de atendimento in-
tegrado às crianças vítimas ou testemunhas de violên-
cia. Contudo, a pesquisa aponta um desafio: mesmo 
com avanços no desenho dos fluxos, falta compro-
metimento com a finalidade da Lei nº 13.431/2017 
de integrar os serviços para crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência: poucos municí-
pios contemplaram os procedimentos relacionados 
ao sistema de Justiça em seus fluxos. Apenas 15% dos 
municípios construíram fluxos de atendimento com 
todos os serviços articulados e integrados. 

Faz-se necessário reconhecer o esforço dos municí-
pios (36,2%) que já iniciaram a tarefa de elaboração 
do Protocolo Unificado de Atendimento Integrado 
a Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunha 
de Violências, considerada a natureza complexa da 
atividade. Contudo, é importante dimensionar o ta-
manho do desafio que o Pacto Escuta Protegida Ron-
dônia tem pela frente: rever os protocolos existentes 
e elaborá-los em pelos menos 59,6% dos municípios 
que ainda não desencadearam esse processo.

Registra-se com preocupação que quase meta-
de dos municípios que responderam à pesquisa 
(46,8%) ainda não estabeleceu os procedimentos 
para a escuta especializada ou está em processo. 
Entre os que estabeleceram, a instituição que reali-
za a escuta varia de acordo com o município, e não 
foi possível identificar padrão comum a todos. Faz-
-se necessária uma revisão dos procedimentos es-
tabelecidos para gerar um padrão estadual, antes 

de encetar esforços para implantação nos municí-
pios que estão em processo ou ainda não iniciaram 
esta fundamental ação de implementação da Lei 
nº 13.431/2017. Vejam-se, a seguir, alguns depoi-
mentos de profissionais das redes municipais que 
responderam à pesquisa, os quais demonstram a 
falta de clareza conceitual quanto ao que, de fato, 
caracteriza a escuta especializada: 

•	 Precisamos de material para divulgação e ainda te-
mos muitas dúvidas sobre a escuta especializada.

•	 Embora a escuta especializada já esteja norma-
tizada no âmbito do município de Cerejeiras, os 
trabalhos para sua execução se deram a partir de 
2024. Ainda há muitas dúvidas sobre os proce-
dimentos a serem adotados e treinamentos dos 
agentes que compõem a escuta, como escassez 
de capacitação. Os esclarecimentos sobre a es-
cuta especializada têm sido obtidos por meio do 
Seminário Estadual, promovido pelo governo 
do estado em parceria com a Childhood [Brasil].

•	 No ano de 2019, o município de Guajará-Mirim 
participou da abertura e implementação do Pro-
grama Criança Protegida em Porto Velho e con-
tou com a presença de profissionais e técnicos da 
Secretaria de Assistência Social. Com o intervalo 
ocasionado pela pandemia da covid-19 nos anos 
de 2020 e 2021, não foi possível realizar as ações. 
No ano de 2022, iniciou-se um levantamento por 
parte da Secretaria de Assistência [Social] para 
a identificação e a criação de fluxos de atendi-
mentos dos órgãos da rede de proteção com o 
objetivo de criar o comitê e implantar a escuta 
especializada. Todo o material foi encaminhado 
ao CMDCA para conhecimento e devidos enca-
minhamentos. A rotatividade entre conselheiros 
e servidores gerou dificuldades e atrasos para a 
implementação, somadas aos problemas admi-
nistrativos relacionados ao Poder Executivo com 
mudanças intempestivas de gestores, sendo oti-
mizado neste exercício de 2024.
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•	 Como gestor da pasta desde 2021, estou envol-
vido em todas as discussões no município que 
envolvem esse tema. Ficou compreendido entre 
os vários agentes da rede que a escuta especia-
lizada se tratava de um procedimento a ser reali-
zado por todos os agentes da rede. Aquele para 
quem a criança revelasse um crime de abuso 
deveria elaborar um relatório e enviar o mesmo 
para o CT tomar as providências. Porém, depois 
notamos que os outros municípios criaram salas 
especiais para a coleta do depoimento da crian-
ça e adolescente. Não sabemos como de fato 
deve acontecer a escuta protegida.

•	 Em nosso município, estamos fazendo reuniões, 
buscando informações e discutindo detalhes e 
acertos na elaboração e implementação da Lei 
nº 13.431/2017. Já foi criado o Decreto Munici-
pal nº 10.845 e o comitê da escuta especializada.

Chamam especial atenção sobre os procedimen-
tos relacionados à comunicação dos casos de vio-
lência às autoridades e a investigação dos acusa-
dos: o estado possui apenas duas delegacias espe-
cializadas; em 34% dos municípios, os serviços da 
Polícia Civil são prestados em municípios próximos; 
e em 57,4% dos municípios os crimes contra crian-
ças e adolescentes são investigados nas chamadas 
delegacias gerais (para todos públicos e tipos de 
delitos). Preocupa, ainda, que a oferta de serviços 
periciais seja ainda menos frequente – não existem 
meios para realizar perícias médicas em 70,2% dos 
municípios – e dezenas de crianças/adolescentes 
vítimas de violência têm de viajar entre 20 e 150 
quilômetros para a coleta de vestígios. 

De acordo com as informações prestadas pelo 
TJRO, o depoimento especial já está implantado 
em todas as comarcas do estado. Contudo, as 
respostas dadas pelos municípios contradizem o 
dado. Uma das possibilidades de análise é a de que 
falta mais divulgação e aproximação com os diver-
sos atores da rede de proteção do município. 

A implementação de um mecanismo de gestão dos 
casos de violência contra crianças e adolescentes 
ainda é um desafio para grande parte dos municí-
pios. Um pouco mais da metade dos municípios 

não conta com um mecanismo de registro conso-
lidado dos casos de violência e uma metodologia 
de monitoramento. E, para muitos daqueles muni-
cípios que afirmaram contar com um mecanismo, 
estes são, na sua maioria, registros e não gestão 
dos casos de violência. 

Contar com um mecanismo de formação continu-
ada ainda é uma meta distante de ser alcançada 
por muitos municípios. A maioria dos municípios 
(68,1%) declarou não ter criado um programa de 
formação permanente ou incluído o tema da escuta 
protegida em cursos de capacitação já existentes. 
Por sua vez, a maioria dos municípios (87,2%) decla-
rou não ter elaborado material informativo específi-
co sobre atendimento a crianças e adolescentes ví-
timas ou testemunhas de violência para divulgação 
da Lei da Escuta Protegida. 

Ao analisar e resumir as dificuldades apontadas, 
observa-se que estas estão principalmente relacio-
nadas à falta de recursos humanos. Os municípios 
necessitam, com urgência, de apoio técnico e capa-
citações. A seguir, listam-se alguns dos problemas 
e necessidades identificados: 

•	 Dificuldade de apoio, sobrecarga de trabalho, 
transporte para atendimento.

•	 Devido ao número reduzido de pessoas, ainda 
estamos em elaboração de instrumentos e divul-
gação para melhor atendimento na rede.

•	 Nosso município enfrenta uma escassez de 
recursos humanos em diversas áreas. O Comitê 
Gestor, formado por profissionais capacitados, 
ainda não conseguiu organizar a disseminação 
das informações de forma eficiente. Consequen-
temente, o desenvolvimento das ações voltadas 
para a primeira infância e adolescência tem avan-
çado lentamente. No entanto, estamos compro-
metidos em aprimorar o mais breve possível.

•	 Estamos avançando em todas essas questões; 
uma das grandes dificuldades é a grande rotativi-
dade de servidores técnicos. Por ser um município 
pequeno porte, temos várias dificuldades, mas es-
tamos preocupados em seguir fazendo o melhor.
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Quando especificado o tipo de apoio técnico e 
as capacitações necessárias, enfatizaram a imple-
mentação da Lei nº 13.431/2017 em municípios de 
pequeno porte para a realização da escuta espe-
cializada e o desenho dos fluxos de atendimento 
integrado às crianças vítimas ou testemunhas de 
violência. Vejam-se, a seguir, alguns depoimentos 
apresentados: 

•	 Precisamos de mais suporte do estado.

•	 Precisamos de apoio para implementação da lei 
no município.

•	 Mais apoio para a implementação da escuta pro-
tegida nos municípios de pequeno porte.

•	 Precisamos de apoio técnico para a implantação 
da lei e ainda precisaríamos contratar pessoal. 
No momento o município está impedido de fa-
zer novas contratações, além de não dispormos 
de recursos para a sala de atendimento.

•	 Estamos com dificuldade em relação à falta de 
profissional para organizar o fluxograma.

•	 Que sejam feitas mais mobilizações para orien-
tações aos órgãos competentes.

•	 Necessidade de capacitar toda a rede de proteção.

•	 Falta envolver todas as secretarias nas capacita-
ções para disseminar o assunto da implantação 
da lei.

•	 Solicitamos capacitações do MP e da secretaria 
de estado.

•	 Capacitações para o comitê (intersetorial) e ad-
quirir conhecimentos.

Apesar das dificuldades gerais na implementação 
da Lei nº 13.431/2017, uma atitude positiva pode 
ser sentida em praticamente todos os municípios, 
com demonstrado no depoimento abaixo: 

“Estamos aptos a sanar as necessidades que estão 
surgindo, pois se trata de uma lei complexa que re-
quer amparo de todos os órgãos responsáveis. Até 
o momento, não ocorreu nenhum caso, desejamos 
alinhar as demandas solicitadas em curto prazo.”

Contudo, uma atenção particular deve ser con-
cedida aos municípios que possuem o SDGCA 
incompleto e que precisam recorrer aos serviços 
em outros municípios: “Temos que considerar que 
nosso município é de pequeno porte, não possui 
Creas, médico legista, Polícia Civil e outros órgãos 
que compõem a rede.”.

Esses relatos evidenciam as desigualdades estru-
turais entre os municípios, especialmente os de 
pequeno porte, que enfrentam limitações severas 
em recursos humanos, financeiros e institucionais. 
A ausência ou a precariedade dos serviços espe-
cializados, como o Creas, a Polícia Civil ou o médico 
legista, compromete a efetividade da rede de pro-
teção e dificulta a aplicação da Lei nº 13.431/2017.

Diante desse cenário, é fundamental que políticas 
públicas estaduais e federais direcionem esforços 
para o fortalecimento dos sistemas locais de garan-
tia de direitos da criança e do adolescente. Isso inclui 
o apoio técnico continuado, a alocação de recursos 
específicos para a estruturação de serviços especia-
lizados e a ampliação das estratégias de formação 
permanente para os profissionais da rede.

A escuta protegida e o acolhimento adequado de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência, conforme prevista na legislação, exi-
ge não apenas capacitação técnica, mas também 
uma rede articulada, com fluxos de atendimento 
claros e infraestrutura adequada. Portanto, garantir 
a implementação da Lei requer compromisso inte-
rinstitucional que vá além das fronteiras municipais, 
promovendo ações integradas, pactuadas e sus-
tentáveis. Trata-se de um dever do Estado e de um 
direito fundamental das crianças e adolescentes 
que precisa ser assegurado com equidade em todo 
o território nacional.
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